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COMPROVAÇÃO DE EXPERIÊNCIA PRÉVIA DA ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE PESCADORES DE 
CRISTO – ABPC 

A Associação Beneficente Pescadores de Cristo – ABPC, inscrita no CNPJ nº 35.840.516/0001-29, possui 
trajetória institucional comprovada na execução de ações sociais, educacionais e de inclusão produtiva, com 
experiência documentada na captação, gestão, execução e prestação de contas de recursos oriundos de parcerias 
públicas, doações privadas com encargos e destinações vinculadas ao sistema de justiça. Esse histórico evidencia 
capacidade técnica, administrativa, financeira e operacional compatível com a celebração e execução da Proposta nº 
008141/2026. A entidade também possui inscrição no Conselho Municipal de Assistência Social de Bragança 
Paulista/SP, sob nº 12/2024, desde 04/06/2024, o que reforça sua regular inserção na rede socioassistencial local. 

Em 10/03/2023, a entidade já havia sido contemplada com o valor de R$ 10.000,00 no âmbito da 1ª Vara Criminal 
de Bragança Paulista, para utilização no projeto “Fábrica de Salgados”, conforme registro judicial posterior que 
reconhece expressamente esse histórico institucional. Tal informação é relevante porque demonstra que, já naquele 
momento, a ABPC era considerada apta a apresentar projeto, receber recursos vinculados e executar objeto de 
interesse social relacionado à produção de alimentos e geração de oportunidades. 

Na sequência, em 04/06/2024, a ABPC passou a constar formalmente registrada no Conselho Municipal de 
Assistência Social de Bragança Paulista/SP, sob Inscrição nº 12/2024, condição que fortalece sua legitimidade 
institucional e seu reconhecimento como entidade atuante na prestação de programas, projetos e benefícios 
assistenciais voltados à população em situação de vulnerabilidade. 

Em 25/09/2024, a entidade celebrou Contrato de Doação com Encargos com a empresa TE Connectivity Brasil 
Indústria de Eletrônicos Ltda., no valor de R$ 10.000,00, destinado ao projeto “Informática”. O instrumento 
contratual registra expressamente que a associação atua com apoio a pessoas de baixa renda, orientação familiar, 
inserção no mercado de trabalho, atendimento assistencial e capacitação, inclusive por meio de cursos em áreas 
como informática, eletricista, soldador, bolos, doces, chocolataria, recursos humanos, departamento pessoal e gestão 
empresarial. O próprio contrato demonstra, portanto, experiência institucional anterior em ações de qualificação e 
desenvolvimento de habilidades, bem como capacidade para formalizar parceria, executar objeto determinado e 
prestar comprovação da correta aplicação dos recursos. 

Posteriormente, a ABPC celebrou com o Município de Bragança Paulista, por meio da Secretaria Municipal de 
Ação e Desenvolvimento Social, o Termo de Colaboração nº 002/2025, vinculado ao Processo nº 28.711/2024 e 
ao Chamamento Público nº 022/2024, tendo como objeto a execução de serviço socioassistencial especializado. O 
instrumento foi firmado em 12/03/2025 e previu repasse público no valor de R$ 1.387.714,00 para o período de 
01/04/2025 a 31/03/2026, demonstrando que a entidade possui experiência concreta na gestão de parceria pública 
formal, com execução de plano de trabalho, monitoramento, cumprimento de metas, prestação de contas e sujeição 
aos mecanismos de controle da Administração Pública e do Tribunal de Contas. 

Em 28/05/2025, novo documento judicial da 1ª Vara Criminal de Bragança Paulista reiterou que a entidade 
Pescadores de Cristo já estava cadastrada naquela Vara e já havia sido contemplada anteriormente com o valor de 
R$ 10.000,00 para o projeto “Fábrica de Salgados”, reforçando o reconhecimento institucional de sua atuação e 
histórico prévio de relacionamento formal com o sistema de justiça. 
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Na sequência, em 29/08/2025, a ABPC foi contemplada com o valor de R$ 20.000,00, proveniente de ANPPs – 
Acordos de Não Persecução Penal, para utilização no Projeto Bem-Estar, conforme comunicação oficial da 1ª 
Vara Criminal de Bragança Paulista. O e-mail institucional informa expressamente o valor, a origem do recurso, 
a data do depósito e o prazo para prestação de contas até 29/10/2025. O comprovante bancário do resgate confirma 
o ingresso do valor líquido de R$ 20.000,00 em conta da associação, demonstrando capacidade de recebimento 
formal, rastreabilidade financeira e gestão de recursos vinculados a projeto específico. 

Ainda em relação ao recurso do ANPP, a documentação também comprova que, em 29/10/2025, a ABPC 
encaminhou a prestação de contas referente ao recurso recebido, observando o prazo informado pela Vara 
Criminal. Esse registro é especialmente importante para a presente diligência, porque demonstra não apenas 
captação de recursos e execução de projeto, mas também capacidade de cumprir exigências formais de 
accountability, organização documental e controle da aplicação dos valores recebidos. 

Já em 01/06/2026, a ABPC celebrou novo Contrato de Doação com Encargos com a TE Connectivity Brasil 
Indústria de Eletrônicos Ltda., desta vez no valor de R$ 15.000,00, voltado ao projeto “Curso de Salgados”. O 
instrumento contratual expressamente descreve que a doação se destina à promoção do bem-estar social por meio da 
aquisição de máquinas para ensinar os assistidos a produzir alimentos para revenda e garantir renda de 
sobrevivência. Esse documento é particularmente relevante para a diligência atual por demonstrar experiência 
recente, concreta e diretamente relacionada a qualificação prática, produção de alimentos e geração de renda, 
ou seja, temas convergentes com o objeto da proposta apresentada ao Ministério do Trabalho e Emprego. 

Além disso, a parceria pública firmada com o Município de Bragança Paulista teve sua continuidade formalizada 
por meio de Termo de Aditamento nº 01 ao Termo de Colaboração nº 002/2025, documento no qual se registra a 
prorrogação por 24 meses a partir de 01/04/2026. No anexo de ciência e notificação do aditamento consta valor 
de ajuste/valor repassado de R$ 1.387.713,96, referente ao exercício 2026/2028, evidenciando continuidade da 
confiança institucional do poder público municipal na capacidade de execução da entidade, manutenção da parceria 
e permanência da ABPC na gestão de recursos públicos com objeto pactuado e fiscalização formal. 

Dessa forma, em ordem cronológica, a documentação comprova que a ABPC possui experiência prévia efetiva e 
suficiente em: 

●​ recebimento e execução de recursos vinculados ao sistema de justiça; 
●​ desenvolvimento de projetos sociais com foco em alimentos, qualificação e geração de renda; 
●​ formalização e execução de contratos de doação com encargos junto à iniciativa privada; 
●​ celebração, execução e continuidade de parceria pública formal com a Administração Municipal; 
●​ organização financeira e documental para prestação de contas; 
●​ atuação institucional continuada junto a públicos em situação de vulnerabilidade social. 

À vista do conjunto documental apresentado, verifica-se que a Associação Beneficente Pescadores de Cristo – 
ABPC reúne experiência prévia compatível e suficiente para atestar sua condição de entidade apta à celebração de 
parceria com o Ministério do Trabalho e Emprego. Sua trajetória demonstra capacidade comprovada para captar 
recursos, firmar instrumentos jurídicos, executar projetos, cumprir obrigações contratuais, manter rastreabilidade 
financeira, prestar contas e desenvolver ações voltadas à qualificação social, inclusão produtiva e geração de renda, 
em consonância com os objetivos do projeto submetido. 
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Pescadores de Cristo Associação <pescadoresdecristoabpc@gmail.com>

DEPÓSITO EFETUADO
3 mensagens

BRAGANCA PAULISTA - 1 OFICIO CRIMINAL <braganca1cr@tjsp.jus.br> 29 de agosto de 2025 às 16:11
Para: Pescadores de Cristo Associação <pescadoresdecristoabpc@gmail.com>

Boa tarde!
Tenho a honra de informar que essa Entidade foi contemplada com o valor de R$ 20.000,00
(vinte mil reais), provenientes de ANPPs (Acordos de Não Persecução Penal), para utilização
no PROJETO BEM-ESTAR.
O valor foi depositado em 29/08/2025, conforme comprovante anexado.
Aproveito para lembrar que a prestação de contas deverá ser feita no prazo de até 60
(sessenta) dias, ou seja, 29/10/2025.
Atenciosamente, 

1ª VARA CRIMINAL DE BRAGANÇA PAULISTA

Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo
1º Ofício Criminal de Bragança Paulista
Avenida dos Imigrantes, 1501 - Jardim América - Bragança Paulista/SP - CEP: 12902-000
Tel: (11) 3404-5849
E-mail: braganca1cr@tjsp.jus.br

AVISO - O remetente desta mensagem é responsável por seu conteúdo e endereçamento. Cabe ao destinatário dar a ela tratamento adequado. Sem a
devida autorização, a reprodução, a distribuição ou qualquer outra ação, em desconformidade com as normas internas do Tribunal de Justiça do Estado
de São Paulo (TJSP), são proibidas e passíveis de sanções.
Se eventualmente aquele que deste tomar conhecimento não for o destinatário, saiba que a divulgação ou cópia da mensagem são proibidas. Favor
notificar imediatamente o remetente e apagá-la. A mensagem pode ser monitorada pelo TJSP.

cp1260762.pdf
2K

Pescadores de Cristo Associação <pescadoresdecristoabpc@gmail.com> 1 de setembro de 2025 às 14:22
Para: BRAGANCA PAULISTA - 1 OFICIO CRIMINAL <braganca1cr@tjsp.jus.br>

Em nome da Associação Beneficente Pescadores de Cristo, agradecemos imensamente pela comunicação e pelo
repasse do valor de R$ 20.000,00 (vinte mil reais), provenientes de ANPPs, destinado ao Projeto Bem-Estar.

Nos comprometemos a aplicar os recursos conforme previsto no projeto e a apresentar a devida prestação de contas
dentro do prazo estabelecido, até 29/10/2025.

Mais uma vez, agradecemos a confiança e a oportunidade de fortalecer nossas ações em prol da comunidade.

Atenciosamente,
Davi Guimarães
Presidente
Associação Beneficente Pescadores de Cristo
[Texto das mensagens anteriores oculto]
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Rua Arthur Guilhardi, 22 Jd Recreio Bragança SP
https://instagram.com/pescadoresdecristooficial?utm_medium=copy_link
https://www.facebook.com/pescadores.de.cristo.projeto.social/

Pescadores de Cristo Associação <pescadoresdecristoabpc@gmail.com> 29 de outubro de 2025 às 18:29
Para: BRAGANCA PAULISTA - 1 OFICIO CRIMINAL <braganca1cr@tjsp.jus.br>

Assunto: Entrega da Prestação de Contas – ANPP

Prezados(as),

Encaminho, por meio deste e-mail, a prestação de contas referente ao Acordo de Não Persecução Penal (ANPP),
conforme previsto nas orientações.

Anexo seguem os documentos comprobatórios devidamente organizados para conferência e análise.

Coloco-me à disposição para quaisquer esclarecimentos complementares ou informações adicionais que se fizerem
necessárias.

Atenciosamente,
Davi Guimarães
Presidente ABPC
[Texto das mensagens anteriores oculto]

PRESTAÇÃO DE CONTAS ANPP 2025 PDF.pdf
9687K
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Agendamento de Resgate Justiça Estadual                                         
------------------------------------------------                                
Numero de Protocolo  : 00000000084722565                                        
Processo             : 1/D/008/15                                               
Numero do Alvará     : 11/2025-1D/1CRIM                                         
Data do Alvará       : 25/08/2025                                               
Data do Levantamento : 29/08/2025                                               
Beneficiário         : ASSOCIACAO BENEFICENTE PE                                
CPF/CNPJ             : 35.840.516/0001-29                                       
Agência do Resgate   : 8741 PSO BRAGANCA                                        
------------------------------------------------                                
DADOS DO RESGATE                                                                
Valor do Capital     : R$              19.301,96                                
Valor dos Rendimentos: R$                 698,04                                
Valor Bruto Resgate  : R$              20.000,00                                
Valor do IR          : R$                   0,00                                
Valor Líquido Resgate: R$              20.000,00                                
DADOS DO CRÉDITO                                                                
Finalidade           : Transf. entre Bancos                                     
Banco                : BANCO BRADESCO S.A.                                      
Agência              : 1523                                                     
Conta                : 00000019622-3                                            
Titular da Conta     : ASSOCIACAO BENEFICENTE PE                                
CPF/CNPJ             : 35.840.516/0001-29                                       
Valor Líq. Pagamento : R$              20.000,00                                
Previsão do Pagamento:                29/08/2025                                
INFORMAÇOES ADICIONAIS                                                          
Conta(s) Resgatada(s):                                                          
   4300134441085   0000000000000   0000000000000                                
================================================                                
Autenticação Eletrônica: 1F30BEF7EE574024                                       
Valores  sujeitos a  alteraçoes  até  o  efetivo                                
processamento do resgate.                                                       
Acesse  seus  comprovantes  diretamente  no site                                
www.bb.com.br, no  menu  Judiciário  >  Serviços                                
Exclusivos > Depósito Judicial > Comprovantes.                                  
Clientes BB também podem acessar no Autoatendi-                                 
mento Pessoa Física e Gerenciador Financeiro.                                   



THIBUNAL DE JUSTIÇA

3 DE FEVEREIRO DE 1874

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO

COMARCA DE BRAGANÇA PAULISTA

1ª VARA CRIMINAL
Avenida dos Imigrantes, 1501, Jardim América - СЕР 12902-000

Fone: (11) 3404-5849 - Bragança Paulista-SP - E-mail: bragancalcr@tjsp.jus.br

CONCLUSÃO
Aos 28/05/2025, faço estes autos conclusos à MM. Juíza de Direito da 1ª Vara Criminal, Dra. NICOLE

DE ALMEIDA CAMPOS LEITE COLOMBINI.

Escrivā

Patrícia Nanya Brizzante Barbosaanye kriza

VISTOS.

Ciência da apresentação de nova documentação às fls. 119/133.

Necessário mencionar que a entidade Pescadores de Cristo já estava

cadastrada nesta 1ª Vara Criminal, tanto que já foi contemplada com o valor de R$

10.000,00, em 10/03/2023, para uso no projeto Fábrica de Salgados.

Aguarde-se novo rateio da conta de prestação pecuniária e convite para

apresentar projeto.

Bragança Paulista, 28/05/2025.

NICOLE DE ALMEIDA CAMPOS LEITE COLOMBINIeJuiza de Direito

DATA

Em, 10.106/25, recebi estes autos em cartório.

A Escrivā C

135
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Contrato de Doação com Encargos 
 

 
Pelo presente instrumento particular, as partes, 
 
TE CONNECTIVITY BRASIL INDÚSTRIA DE ELETRÔNICOS Ltda., sociedade empresária com sede na 
Rua Ampere, nº 304, Bairro Penha, CEP: 12929-570, Bragança Paulista, São Paulo, inscrita no CNPJ sob o 
nº 00.907.845/0015-60, neste ato, representada nos termos de seus atos societários (“Doadora”); e 
 
ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE PESCADORES DE CRISTO (ABPC), associação privada sem fins 
lucrativos, com sede na Rua Arthur Guilhardi, nº 22, Jd. Recreio, Bragança Paulista, São Paulo, inscrita no 
CNPJ sob o nº 35.840.516/0001-29 (“Donatária” e, em conjunto com a Doadora, doravante denominadas 
Partes). 
 
Considerando que: 
 
(a) A Donatária é uma associação privada sem fins lucrativos, devidamente constituída na forma da 
legislação aplicável e autora do projeto “Curso de Salgados” que visa a promoção do bem-estar social por 
meio da aquisição de máquinas para ensinar aos assistidos a produzir alimentos para revenda e garantir 
uma renda de sobrevivência (“Projeto”), conforme Anexo 1; e 
 
(b) A Doadora deseja contribuir financeiramente e de forma não exclusiva para o desenvolvimento do 
Projeto, na forma do presente instrumento. 
 
Têm, entre si, justa e contratada a celebração do presente Contrato de Doação com Encargos (“Contrato”), 
o que fazem de acordo com as seguintes cláusulas e condições. 
 
1. Constitui o objeto do presente Contrato a doação, pela Doadora à Donatária, do valor fixo de 
R$15.000,00 (quinze mil reais) (“Contribuição”). 
 
2. A doação da Contribuição será realizada em até 30 (trinta) dias contados da data do presente 
instrumento, mediante depósito bancário na conta corrente 417622-7 da agência 0480, do Banco Bradesco, 
de titularidade da Donatária, valendo o comprovante de depósito como recibo de pagamento para todos os 
fins e efeitos de direito. 

 
3. Todos os tributos incidentes sobre a Contribuição deverão ser pagos exclusivamente pela 
Donatária, a qual, neste ato, exime a Doadora de qualquer responsabilidade a esse título. 

 
4. Além da Contribuição, nenhum outro valor, independentemente do título ou natureza, será devido 
pela Doadora à Donatária, de modo que todos os custos e despesas, diretas e/ou indiretas, associadas à 
execução do Projeto, incluindo, mas não se limitando a, contratação de mão de obra, aquisição de 
materiais e equipamentos, pagamento de tributos etc., serão suportados exclusivamente pela Donatária. 

 
5. A Donatária obriga-se, em caráter irrevogável e irretratável, a empregar a Contribuição 
exclusivamente na execução do Projeto, devendo concluí-lo em até 12 (doze) meses, contados do 
recebimento da Contribuição pela Donatária. 

 
6. A Donatária obriga-se ainda a encaminhar à Doadora toda a documentação comprobatória do 
cumprimento do disposto na presente cláusula no prazo de até 5 (cinco) dias úteis contados a partir do 
recebimento de solicitação escrita encaminhada pela Doadora nesse sentido ou à partir da conclusão do 
Projeto. 
 
7. Sem prejuízo do disposto na cláusula 6 acima, a Doadora poderá, a qualquer tempo, fiscalizar o 
desenvolvimento do Projeto. 
 
7.1. O exercício ou não pela Doadora dos poderes de fiscalização a ela assegurados ao abrigo deste 
Contrato não exclui nem atenua as responsabilidades assumidas pela Donatária em razão deste 
instrumento, nem são aptos a caracterizar a responsabilização solidária ou subsidiária da Doadora por 
eventuais inadimplementos contratuais perpetrados pela Donatária, bem como não acarretam, sob 
qualquer hipótese, a transferência à Doadora das responsabilidades da Donatária inerentes às suas 
atividades ou a isenção desta última, a qualquer título. 
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7.2. A ausência da fiscalização não obstará e/ou prejudicará a execução do Projeto. 
 
7.3. Os prepostos da Doadora terão, a qualquer tempo, livre e total acesso às dependências da 
Donatária, bem como acesso à toda documentação relativa ao desenvolvimento do Projeto. 

 
8. As Partes ajustam que a doação poderá ser revogada pela Doadora, de pleno direito, nas 
seguintes hipóteses: 

 
(a) Descumprimento de qualquer obrigação prevista no presente instrumento; 

 
(b) Inexecução, total ou parcial, do Projeto pela Donatária; ou 

 
(c) Dano à imagem ou aos bens da Doadora ou a qualquer empresa integrante de seu grupo 

econômico em decorrência de ação ou omissão da Donatária, seus prepostos, diretores, agentes, 
empregados, contratos e/ou subcontratados. 
 

9. Uma vez concluído o Projeto ou em qualquer hipótese de revogação da doação, as Partes 
procederão a um “Encontro de Contas” por meio do qual apurarão os valores efetivamente despendidos 
pela Donatária para a execução do Projeto, proporcionalmente relativos à Contribuição da Doadora, e o 
valor da Contribuição doada. Eventual saldo resultante da diferença entre a Contribuição e os valores 
efetivamente despendidos pela Donatária para a execução do Projeto, proporcionalmente relativos à 
Contribuição da Doadora, deverá ser restituído à Doadora no prazo de até 5 (cinco) dias úteis contados a 
partir da data de recebimento, pela Donatária, de solicitação escrita enviada pela Doadora nesse sentido, 
sem prejuízo da apuração de eventuais perdas e danos decorrentes. 
 
10. No exercício de suas atividades, a Donatária, seus diretores, empregados e prepostos deverão 
cumprir e fazer com que seus contratados e subcontratados cumpram com toda a legislação e 
entendimentos emanados das autoridades públicas aplicáveis, incluindo, sem limitação: 
 
10.1. Não violar nenhuma lei antissuborno ou anticorrupção de qualquer jurisdição, incluindo a Lei de 
Práticas de Corrupção no Exterior dos Estados Unidos da América (Foreign Corrupt Practices Act – FCPA) 
e a Lei Brasileira de Combate à Corrupção (Lei nº 12.846/2013), bem como qualquer outra legislação de 
qualquer país signatário da Convenção da OCDE sobre o Combate à Corrupção de Funcionários Públicos 
Estrangeiros e, em particular, a Donatária: 
 
a. Não deverá pagar, oferecer, prometer pagar ou autorizar o pagamento de quaisquer quantias de 
dinheiro ou de qualquer coisa de valor, direta ou indiretamente, a qualquer funcionário público, a qualquer 
autoridade ou empregado de uma entidade ou companhia detida, controlada ou administrada pelo governo, 
a qualquer autoridade ou empregado de uma organização pública internacional, a qualquer candidato a 
partido ou a cargo ou função pública, a qualquer autoridade ou empregado de qualquer partido político ou a 
qualquer membro da família ou parente dessas pessoas ou de qualquer partido político com o objetivo de 
influenciar qualquer ação ou decisão de quaisquer das autoridades, empregados, candidatos, partidos 
políticos, entidade ou companhia, organizações públicas ou governos aqui referidos, (i) a fim de obter ou 
preservar negócios ou direcionar negócios com qualquer pessoa ou entidade, ou (ii) para qualquer outra 
finalidade ou vantagem indevida; 
 
b. Na data deste Contrato, estabeleceu procedimentos adequados para detectar e evitar potenciais 
conflitos de interesse, e para a mitigação de riscos decorrentes de tais potenciais conflitos de interesse. Isso 
se aplica particularmente, entre outros, a conflitos de interesse que possam surgir se os proprietários, 
executivos, diretores, funcionários ou agentes, ou qualquer familiar imediato das pessoas citadas, for 
atualmente (ou houver sido recentemente) um agente ou funcionário de qualquer governo, empresa ou 
entidade estatal, ou partido político, ou candidato a cargo político ou público. A Donatária deverá enviar 
notificação por escrito à Doadora, dentro de 10 (dez) dias, após a identificação de um potencial conflito de 
interesse que possa afetar adversamente as operações comerciais ou a reputação da Doadora; e 
  
c. Manterá livros e registros completos e precisos, de acordo com os princípios de contabilidade 
comumente aceitos no Brasil, aplicados consistentemente, registrando de forma adequada e precisa o 
pagamento da Contribuição pela Doadora. A Donatária deverá manter um sistema de controle interno de 
contabilidade, projetado com eficiência para assegurar que ela não mantenha contas extracontabilmente, e 
que os seus ativos sejam usados somente de acordo com as diretivas da sua administração; 
 
d. Implementará e seguirá um programa de conformidade consistente com as normas de 
conformidade, políticas de conduta ética e programas antissuborno da Doadora, cooperará com análises de 
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auditoria da Donatária para verificar a conformidade com esta cláusula, participará de sessões de 
treinamento conforme e quando solicitado, e realizará certificações de conformidade verídicas sempre que 
solicitado; e 
 
e. Notificará a Doadora prontamente se a Donatária ou quaisquer dos seus agentes tomarem 
conhecimento de que uma violação desta cláusula tenha ocorrido ou tenha probabilidade de 
ocorrer. Qualquer violação das disposições desta cláusula constituirá hipótese para a rescisão imediata 
deste Contrato por justa causa pela Doadora, sem qualquer penalidade para a Doadora. A Donatária 
indenizará e eximirá a Doadora contra quaisquer queixas, ações judiciais, demandas, processos, perdas, 
danos, custos, despesas e outras obrigações de qualquer natureza resultantes da violação por parte da 
Donatária das disposições desta cláusula. 

 
11. Privacidade de Dados. 
 
11.1. Proteção de Dados. Para a execução do objeto do Contrato, pode ser necessário que a Doadora 
forneça informações pessoais (também denominadas “dados pessoais”, que são quaisquer informações 
relativas a uma pessoa física identificada ou identificável, ou de outra forma definidas pela lei aplicável). A 
Doadora o fará em nome próprio ou também em nome de suas afiliadas globais (veja a lista de afiliadas da 
TE, abaixo da política de privacidade do site, em www.te.com). Como processador de dados, a Donatária 
cumprirá as instruções da Doadora, manterá as informações pessoais confidenciais e seguras e usará 
apenas as informações pessoais para a execução do objeto do Contrato e não compartilhará as 
informações confidenciais ou pessoais com terceiros, sem a aprovação prévia por escrito da Doadora. As 
informações pessoais da Doadora também poderão ser informações confidenciais conforme descrito acima. 
 
11.2. A Donatária irá cumprir todas as leis de proteção de dados que possam ser aplicadas no 
processamento, pela Donatária, de informações pessoais da Doadora, como, entre outras, a Diretiva de 
proteção de dados da UE 95/46, o novo Regulamento Geral de Proteção de Dados da UE 2016-679 e a Lei 
Geral de Proteção de Dados Pessoais nº 13.709/2018. 
 
11.3. Controles de acesso e treinamento. A Donatária deve estabelecer um procedimento para identificar 
os usuários que tenham acesso às informações pessoais da Doadora. A Donatária assegurará que 
qualquer funcionário seu, a quem qualquer informação pessoal da Doadora seja divulgada, tenha recebido 
o treinamento de proteção de dados apropriado, tenha conhecimento dos requisitos deste Contrato e da 
natureza confidencial das informações pessoais da Doadora e exigirá que tais funcionários cumpram este 
Contrato e quaisquer outras obrigações exigidas pelas leis aplicáveis de proteção de dados. A pedido, a 
Donatária deverá fornecer à Doadora o nome e detalhes de contato de seu agente de proteção de dados. 
 
11.4. A Donatária trabalhará com a Doadora para permitir que pessoas físicas (titulares dos dados) 
façam cumprir seus direitos legais para acessar suas informações pessoais, corrigi-las, atualizá-las ou 
excluí-las. 
 
11.5. Incidente de Segurança. A Donatária informará à Doadora sem demora injustificada e, quando 
viável, no mais tardar 48 (quarenta e oito) horas após ter tomado conhecimento de tal (de acordo com os 
prazos estabelecidos por lei aplicável) logo que detectar um incidente de segurança que comprometa a 
segurança, confidencialidade ou integridade das informações pessoais da Doadora processadas pela 
Donatária (“violação de dados pessoais”). A Donatária dará à Doadora toda assistência razoável para 
permitir que a Doadora cumpra as leis de notificação de violação de dados. 
 
11.6. Auditoria. A Donatária realizará uma revisão anual de privacidade interna de dados para verificar 
sua conformidade com os requisitos contratuais e legais. Os funcionários da Donatária que processarem as 
informações pessoais da Doadora apenas o farão de acordo com as instruções fornecidas pela Doadora e 
de acordo com a legislação aplicável. A pedido, a Doadora receberá uma cópia das revisões internas de 
conformidade. A Doadora deve ter o direito de ter acesso razoável, mediante notificação prévia por escrito, 
de verificar o cumprimento das medidas técnicas e de segurança implementadas para proteger as 
informações pessoais da Doadora e inspecionar os locais, instalações e sistemas de TI utilizados pela 
Donatária para esse fim, e conformidade adequada com este Contrato em geral. A Donatária oferecerá 
sua cooperação razoável com tais auditorias. 
 
11.7. Não conformidade. A Donatária notificará à Doadora assim que determinar não poder mais cumprir 
as medidas de segurança de dados a serem aplicadas de acordo com este Contrato. Ao receber essa 
notificação, a Doadora tomará prontamente as medidas razoáveis necessárias para salvaguardar a 
proteção adequada e contínua das informações pessoais que puderem incluir a interrupção do 
compartilhamento de informações pessoais com a Donatária, até que a questão seja resolvida. 
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11.8. Acesso Oficial. A Donatária notificará imediatamente à Doadora qualquer ordem judicial, 
administrativa ou arbitral, ou de outra autoridade governamental da qual receber, e que se relacionar com 
as informações pessoais da Doadora que a Donatária processar. A Donatária informará a Doadora sobre 
o pedido de quaisquer detalhes adicionais sobre a ordem, na medida em que ele possuir essas 
informações, e fornecerá assistência à Doadora para que cumpra essa ordem dentro do prazo aplicável. 
 
11.9. Portabilidade de dados. Na hipótese de extinção deste Contrato, a Donatária devolverá à Doadora 
todas as informações pessoais que processar, ou as disponibilizará à Doadora em um formato de escolha 
desta, para permitir uma transição perfeita para outra contratada de acordo com a solicitação da Doadora. 
Após a devolução das informações pessoais, ou, conforme especificado de outra forma neste Contrato, a 
Donatária eliminará prontamente ou tornará inacessíveis e ilegíveis (por exemplo, limpeza de todos e 
quaisquer computadores) todas as cópias das informações pessoais da Doadora dos sistemas usados. 
 
12. Da Vigência. 
 
O presente Contrato vigorará a partir desta data até o integral cumprimento das respectivas obrigações 
assumidas pelas Partes ao abrigo do presente instrumento. 
 
13. Disposições Gerais. 
 
13.1. A Donatária deverá fazer constar em todo e qualquer material de divulgação, veiculação ou 
promoção do Projeto o nome da Doadora, na forma por esta indicada. 
 
13.2. Este Contrato não cria nenhuma obrigação à Doadora de realizar qualquer tipo de subvenção ou 
doação periódica à Donatária, o que, em caso de liberalidade da Doadora, a seu critério, será formalizada 
em instrumento próprio. 
 
13.3. Nenhuma das Partes poderá ceder o presente Contrato nem qualquer de seus direitos ou 
obrigações, direta ou indiretamente, total ou parcialmente, sem o consentimento prévio e por escrito da 
outra Parte. Não obstante, a Doadora, fica, desde já, autorizada a ceder o presente instrumento total ou 
parcialmente, a qualquer sociedade integrante de seu grupo econômico. 
 
13.4. Este Contrato e seus eventuais posteriores aditivos constituem o entendimento integral havido 
entre as Partes com relação ao seu objeto e substitui quaisquer entendimentos anteriores, (quer sejam 
escritos ou verbais) e negociações, bem como todos os ajustes verbais contemporâneos que versem a 
respeito de qualquer termo ou condição neste estabelecida. 
 
13.5. Exceto se previsto de forma diversa no presente instrumento, nenhum acordo ou entendimento 
futuro que, de qualquer forma, modifique ou complemente este Contrato vinculará as Partes, salvo se 
ratificado por escrito e assinado pelo representante legal de cada parte.   
 
13.6. A falha de qualquer das Partes em fazer valer as disposições deste instrumento ou o não exercício 
de qualquer direito que lhe confere o presente Contrato, ou ainda o acordo das Partes para a renúncia de 
sua execução, a qualquer momento ou por qualquer período de tempo, não constituirá nem poderá ser 
interpretada como renúncia a qualquer outra falha ou violação da disposição ou direito, ou qualquer outra 
disposição ou direito deste Contrato, ou do direito da Parte posteriormente exigir o cumprimento de todas 
as disposições ou direitos, nem tal falha ou acordo poderá ser considerado uma modificação ou novação a 
este Contrato. 
 
13.7. Se, a qualquer momento após a data de assinatura do presente Contrato, quaisquer de suas 
disposições forem consideradas por qualquer Juízo como ilegais, nulas ou inexequíveis, a referida 
disposição não deverá prejudicar ou afetar, por qualquer forma, as demais disposições do presente 
Contrato, que permanecerão plenamente válidas e eficazes, cabendo às Partes encontrar, de comum 
acordo, meios juridicamente válidos e exequíveis para restabelecer o equilíbrio contratual, no que a citada 
ineficácia ou inexequibilidade possa vir a afetá-lo, a fim de que fique atendida, na maior extensão possível, 
a intenção original das Partes. 
 
13.8. Todas as comunicações e notificações entre as Partes deverão ser feitas por escrito por meio de carta 
entregue mediante recibo ou com Aviso de Recebimento ou por e-mail com aviso de entrega e de leitura, para 
sua validade, e destinadas aos endereços constantes do preâmbulo deste instrumento. 
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13.9. O presente Contrato obriga as Partes, seus herdeiros e sucessores a qualquer título, constituindo 
título executivo extrajudicial, nos termos do artigo 784, inciso III, 814 e 815, todos do Código de Processo 
Civil Brasileiro, comportando execução específica de obrigação de fazer ou de abstenção. 
 
13.10. As Partes elegem o juízo do Foro Central da Comarca da Capital de São Paulo, para dirimir 
quaisquer dúvidas ou questões relacionadas com o presente Contrato. 

 
E, por estarem, assim, de comum acordo, as Partes e as duas testemunhas, abaixo, firmam o presente 
instrumento, declarando expressamente que concordam em utilizar e reconhecem como válidas as 
assinaturas eletrônicas e/ou digitais, certificadas pelas plataformas digitais, incluindo, porém não se 
limitando a plataforma DocuSign, ainda que sem a utilização de certificado digital emitido no padrão ICP-
Brasil, conferindo a elas presunção de veracidade e integridade, nos termos do art. 10, § 1º e § 2º da 
Medida Provisória nº 2.200-2/2001, combinado com as disposições do art. 219 do Código Civil. Ressaltam, 
ainda, que as assinaturas eletrônicas e/ou digitais expressam as suas reais, livres e manifestas vontades e 
asseguram total e absoluta ausência de dolo, culpa ou coação, ou quaisquer tipos de vícios hábeis a tornar 
nulo ou anulável o referido instrumento. 
 

Bragança Paulista, 1 de junho de 2026. 

 

 

 

TE CONNECTIVITY BRASIL INDÚSTRIA DE 
ELETRÔNICOS Ltda. 

 

TE CONNECTIVITY BRASIL INDÚSTRIA DE 
ELETRÔNICOS LTDA. 

Nome: Marcel Ducat Ferreira Gonçalves Nome:       

CPF: 816.283.239-49 CPF:       

Cargo: Diretor Financeiro Cargo:       

 

 

 

 

ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE PESCADORES 
DE CRISTO (ABPC) 

ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE PESCADORES 
DE CRISTO (ABPC) 

Nome: Davi Guimarães Nome:       

CPF: 354.916.888-86 CPF:       

Cargo: Presidente Cargo:       

 

  Testemunhas: 

 

 

Nome: Ana Cláudia Balestrini Nome:  Darlene Cristina Ribeiro de Oliveira Preto     

CPF: 080.229.858-30 CPF: 389.344.598-67 

Cargo: Gerente Operações LAM Cargo: Coordenadora 

  
 
Obs.: As assinaturas acima são partes integrantes do Contrato de Doação com Encargos firmado 
entre TE CONNECTIVITY BRASIL INDÚSTRIA DE ELETRÔNICOS LTDA. e ASSOCIAÇÃO 
BENEFICENTE PESCADORES DE CRISTO (ABPC) em 01/06/2026. 
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Anexo 1 ao Contrato de Doação com Encargos celebrado entre TE CONNECTIVITY BRASIL 
INDÚSTRIA DE ELETRÔNICOS Ltda. e ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE PESCADORES DE CRISTO 

(ABPC) em 01/06/2026. 
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Contrato de Doação com Encargos 
 

 
Pelo presente instrumento particular, as partes: 
 
TE CONNECTIVITY BRASIL INDÚSTRIA DE ELETRÔNICOS Ltda., sociedade empresária com sede na 
Rua Ampere, nº 304, Bairro Penha, CEP: 12929-570, Bragança Paulista, São Paulo, inscrita no CNPJ sob o 
nº 00.907.845/0015-60, neste ato, representada nos termos de seus atos societários (“Doadora”); e 
 
ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE PESCADORES DE CRISTO (ABPC), associação privada sem fins 
lucrativos, com sede na Rua Arthur Guilhardi, número 22, Jardim Recreio, CEP nº: 12.910-150, no município 
de Bragança Paulista, Estado de São Paulo, inscrita no CNPJ sob o nº 35.840.516/0001-29 (“Donatária” e, 
em conjunto com a Doadora, doravante denominadas Partes). 
 
Considerando que: 
 
(a) A Donatária é uma associação civil de direito privado, sem fins lucrativos devidamente constituída 
na forma da legislação aplicável, que presta serviço de apoio a pessoas de baixa renda. Esse trabalho 
consiste no atendimento educacional especializado, orientação familiar, inserção ao mercado de trabalho, 
escola regular e atendimento assistencial, capacitação a pessoas de baixa renda e em estado de 
vulnerabilidade. A Donatária atende pessoas com necessidades físicas, oferecendo atendimentos nas 
seguintes áreas: Cursos de Capacitação (Informática, Eletricista, Soldador, Bolos, Doces, Chocolataria, 
Recursos Humanos e Departamento De Pessoal e Gestão Empresarial); 
 
(b) A Doadora deseja contribuir financeiramente, de forma parcial e não exclusiva, para a melhoria da 
infraestrutura das dependências da Donatária, através de doação de um montante que deverá ser 
empregado no projeto “Informática”, que consiste na aquisição de um espaço de informática, com 
computadores completos e acessórios para o favorecimento das atividades adequadas e necessárias para 
a superação de seus limites e dificuldades; conforme descrito no Anexo I do presente instrumento 
(“Projeto”); e 

 
(c) A Doadora deseja contribuir financeiramente e de forma não exclusiva para o desenvolvimento do 
Projeto, na forma do presente instrumento. 
 
Têm, entre si, justa e contratada a celebração do presente Contrato de Doação com Encargos (“Contrato”), 
o que fazem de acordo com as seguintes cláusulas e condições. 
 
1. Constitui o objeto do presente Contrato a doação, pela Doadora à Donatária, do valor fixo de R$ 
10.000,00 (dez mil reais) (“Contribuição”). 
 
2. A doação da Contribuição será realizada em até 30 (trinta) dias contados da data do presente 
instrumento, mediante transferência bancária na conta corrente 417622-7 da agência 480 do Banco 
Bradesco, de titularidade da Donatária, valendo o comprovante de depósito como recibo de pagamento 
para todos os fins e efeitos de direito. 

 
3. Todos os tributos incidentes sobre a Contribuição deverão ser pagos exclusivamente pela 
Donatária, a qual, neste ato, exime a Doadora de qualquer responsabilidade a esse título. 

 
4. Além da Contribuição, nenhum outro valor, independentemente do título ou natureza, será devido 
pela Doadora à Donatária, de modo que todos os custos e despesas, diretas e/ou indiretas, associadas à 
execução do Projeto, incluindo, mas não se limitando a, contratação de mão de obra, aquisição de 
materiais e equipamentos, pagamento de tributos etc., serão suportados exclusivamente pela Donatária. 

 
5. A Donatária obriga-se, em caráter irrevogável e irretratável, a empregar a Contribuição 
exclusivamente na execução do Projeto, devendo concluí-lo até 31/12/2024. 

 
6. A Donatária obriga-se ainda a encaminhar à Doadora toda a documentação comprobatória do 
cumprimento do disposto na presente cláusula no prazo de até 5 (cinco) dias úteis contados a partir do 
recebimento de solicitação escrita encaminhada pela Doadora nesse sentido ou a partir da conclusão do 
Projeto. 
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7. Sem prejuízo do disposto na cláusula 6 acima, a Doadora poderá, a qualquer tempo, fiscalizar o 
desenvolvimento do Projeto. 
 
7.1. O exercício ou não pela Doadora dos poderes de fiscalização a ela assegurados ao abrigo deste 
Contrato não exclui nem atenua as responsabilidades assumidas pela Donatária em razão deste 
instrumento, nem são aptos a caracterizar a responsabilização solidária ou subsidiária da Doadora por 
eventuais inadimplementos contratuais perpetrados pela Donatária, bem como não acarretam, sob 
qualquer hipótese, a transferência à Doadora das responsabilidades da Donatária inerentes às suas 
atividades ou a isenção desta última, a qualquer título. 
 
7.2. A ausência da fiscalização não obstará e/ou prejudicará a execução do Projeto. 
 
7.3. Os prepostos da Doadora terão, a qualquer tempo, livre e total acesso às dependências da 
Donatária, bem como acesso à toda documentação relativa ao desenvolvimento do Projeto. 

 
8. As Partes ajustam que a doação poderá ser revogada pela Doadora, de pleno direito, nas 
seguintes hipóteses: 

 
(a) Descumprimento de qualquer obrigação prevista no presente instrumento; 

 
(b) Inexecução, total ou parcial, do Projeto pela Donatária; ou 

 
(c) Dano à imagem ou aos bens da Doadora ou a qualquer empresa integrante de seu grupo 

econômico em decorrência de ação ou omissão da Donatária, seus prepostos, diretores, agentes, 
empregados, contratos e/ou subcontratados. 
 

9. Uma vez concluído o Projeto ou em qualquer hipótese de revogação da doação, as Partes 
procederão a um “Encontro de Contas” por meio do qual apurarão os valores efetivamente despendidos 
pela Donatária para a execução do Projeto, proporcionalmente relativos à Contribuição da Doadora, e o 
valor da Contribuição doada. Eventual saldo resultante da diferença entre a Contribuição e os valores 
efetivamente despendidos pela Donatária para a execução do Projeto, proporcionalmente relativos à 
Contribuição da Doadora, deverá ser restituído à Doadora no prazo de até 5 (cinco) dias úteis contados a 
partir da data de recebimento, pela Donatária, de solicitação escrita enviada pela Doadora nesse sentido, 
sem prejuízo da apuração de eventuais perdas e danos decorrentes. 
 
10. No exercício de suas atividades, a Donatária, seus diretores, empregados e prepostos deverão 
cumprir e fazer com que seus contratados e subcontratados cumpram com toda a legislação e 
entendimentos emanados das autoridades públicas aplicáveis, incluindo, sem limitação: 
 
10.1. Não violar nenhuma lei antissuborno ou anticorrupção de qualquer jurisdição, incluindo a Lei de 
Práticas de Corrupção no Exterior dos Estados Unidos da América (Foreign Corrupt Practices Act – FCPA) 
e a Lei Brasileira de Combate à Corrupção (Lei nº 12.846/2013), bem como qualquer outra legislação de 
qualquer país signatário da Convenção da OCDE sobre o Combate à Corrupção de Funcionários Públicos 
Estrangeiros e, em particular, a Donatária: 
 
a. Não deverá pagar, oferecer, prometer pagar ou autorizar o pagamento de quaisquer quantias de 
dinheiro ou de qualquer coisa de valor, direta ou indiretamente, a qualquer funcionário público, a qualquer 
autoridade ou empregado de uma entidade ou companhia detida, controlada ou administrada pelo governo, 
a qualquer autoridade ou empregado de uma organização pública internacional, a qualquer candidato a 
partido ou a cargo ou função pública, a qualquer autoridade ou empregado de qualquer partido político ou a 
qualquer membro da família ou parente dessas pessoas ou de qualquer partido político com o objetivo de 
influenciar qualquer ação ou decisão de quaisquer das autoridades, empregados, candidatos, partidos 
políticos, entidade ou companhia, organizações públicas ou governos aqui referidos, (i) a fim de obter ou 
preservar negócios ou direcionar negócios com qualquer pessoa ou entidade, ou (ii) para qualquer outra 
finalidade ou vantagem indevida; 
 
b. Na data deste Contrato, estabeleceu procedimentos adequados para detectar e evitar potenciais 
conflitos de interesse, e para a mitigação de riscos decorrentes de tais potenciais conflitos de interesse. Isso 
se aplica particularmente, entre outros, a conflitos de interesse que possam surgir se os proprietários, 
executivos, diretores, funcionários ou agentes, ou qualquer familiar imediato das pessoas citadas, for 
atualmente (ou houver sido recentemente) um agente ou funcionário de qualquer governo, empresa ou 
entidade estatal, ou partido político, ou candidato a cargo político ou público. A Donatária deverá enviar 
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notificação por escrito à Doadora, dentro de 10 (dez) dias, após a identificação de um potencial conflito de 
interesse que possa afetar adversamente as operações comerciais ou a reputação da Doadora; e 
  
c. Manterá livros e registros completos e precisos, de acordo com os princípios de contabilidade 
comumente aceitos no Brasil, aplicados consistentemente, registrando de forma adequada e precisa o 
pagamento da Contribuição pela Doadora. A Donatária deverá manter um sistema de controle interno de 
contabilidade, projetado com eficiência para assegurar que ela não mantenha contas extracontabilmente, e 
que os seus ativos sejam usados somente de acordo com as diretivas da sua administração; 

 
d. Implementará e seguirá um programa de conformidade consistente com as normas de 
conformidade, políticas de conduta ética e programas antissuborno da Doadora, cooperará com análises de 
auditoria da Donatária para verificar a conformidade com esta cláusula, participará de sessões de 
treinamento conforme e quando solicitado, e realizará certificações de conformidade verídicas sempre que 
solicitado; e 
 
e. Notificará a Doadora prontamente se a Donatária ou quaisquer dos seus agentes tomarem 
conhecimento de que uma violação desta cláusula tenha ocorrido ou tenha probabilidade de 
ocorrer. Qualquer violação das disposições desta cláusula constituirá hipótese para a rescisão imediata 
deste Contrato por justa causa pela Doadora, sem qualquer penalidade para a Doadora. A Donatária 
indenizará e eximirá a Doadora contra quaisquer queixas, ações judiciais, demandas, processos, perdas, 
danos, custos, despesas e outras obrigações de qualquer natureza resultantes da violação por parte da 
Donatária das disposições desta cláusula. 

 
11. Privacidade de Dados. 
 
11.1. Proteção de Dados. Para a execução do objeto do Contrato, pode ser necessário que a Doadora 
forneça informações pessoais (também denominadas “dados pessoais”, que são quaisquer informações 
relativas a uma pessoa física identificada ou identificável, ou de outra forma definidas pela lei aplicável). A 
Doadora o fará em nome próprio ou também em nome de suas afiliadas globais (veja a lista de afiliadas da 
TE, abaixo da política de privacidade do site, em www.te.com). Como processador de dados, a Donatária 
cumprirá as instruções da Doadora, manterá as informações pessoais confidenciais e seguras e usará 
apenas as informações pessoais para a execução do objeto do Contrato e não compartilhará as 
informações confidenciais ou pessoais com terceiros, sem a aprovação prévia por escrito da Doadora. As 
informações pessoais da Doadora também poderão ser informações confidenciais conforme descrito acima. 
 
11.2. A Donatária irá cumprir todas as leis de proteção de dados que possam ser aplicadas no 
processamento, pela Donatária, de informações pessoais da Doadora, como, entre outras, a Diretiva de 
proteção de dados da UE 95/46, o novo Regulamento Geral de Proteção de Dados da UE 2016-679 e a Lei 
Geral de Proteção de Dados Pessoais nº 13.709/2018. 
 
11.3. Controles de acesso e treinamento. A Donatária deve estabelecer um procedimento para identificar 
os usuários que tenham acesso às informações pessoais da Doadora. A Donatária assegurará que 
qualquer funcionário seu, a quem qualquer informação pessoal da Doadora seja divulgada, tenha recebido 
o treinamento de proteção de dados apropriado, tenha conhecimento dos requisitos deste Contrato e da 
natureza confidencial das informações pessoais da Doadora e exigirá que tais funcionários cumpram este 
Contrato e quaisquer outras obrigações exigidas pelas leis aplicáveis de proteção de dados. A pedido, a 
Donatária deverá fornecer à Doadora o nome e detalhes de contato de seu agente de proteção de dados. 
 
11.4. A Donatária trabalhará com a Doadora para permitir que pessoas físicas (titulares dos dados) 
façam cumprir seus direitos legais para acessar suas informações pessoais, corrigi-las, atualizá-las ou 
excluí-las. 
 
11.5. Incidente de Segurança. A Donatária informará à Doadora sem demora injustificada e, quando 
viável, no mais tardar 48 (quarenta e oito) horas após ter tomado conhecimento de tal (de acordo com os 
prazos estabelecidos por lei aplicável) logo que detectar um incidente de segurança que comprometa a 
segurança, confidencialidade ou integridade das informações pessoais da Doadora processadas pela 
Donatária (“violação de dados pessoais”). A Donatária dará à Doadora toda assistência razoável para 
permitir que a Doadora cumpra as leis de notificação de violação de dados. 
 
11.6. Auditoria. A Donatária realizará uma revisão anual de privacidade interna de dados para verificar 
sua conformidade com os requisitos contratuais e legais. Os funcionários da Donatária que processarem as 
informações pessoais da Doadora apenas o farão de acordo com as instruções fornecidas pela Doadora e 
de acordo com a legislação aplicável. A pedido, a Doadora receberá uma cópia das revisões internas de 
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conformidade. A Doadora deve ter o direito de ter acesso razoável, mediante notificação prévia por escrito, 
de verificar o cumprimento das medidas técnicas e de segurança implementadas para proteger as 
informações pessoais da Doadora e inspecionar os locais, instalações e sistemas de TI utilizados pela 
Donatária para esse fim, e conformidade adequada com este Contrato em geral. A Donatária oferecerá 
sua cooperação razoável com tais auditorias. 
 
11.7. Não conformidade. A Donatária notificará à Doadora assim que determinar não poder mais cumprir 
as medidas de segurança de dados a serem aplicadas de acordo com este Contrato. Ao receber essa 
notificação, a Doadora tomará prontamente as medidas razoáveis necessárias para salvaguardar a 
proteção adequada e contínua das informações pessoais que puderem incluir a interrupção do 
compartilhamento de informações pessoais com a Donatária, até que a questão seja resolvida. 
 
11.8. Acesso Oficial. A Donatária notificará imediatamente à Doadora qualquer ordem judicial, 
administrativa ou arbitral, ou de outra autoridade governamental da qual receber, e que se relacionar com 
as informações pessoais da Doadora que a Donatária processar. A Donatária informará a Doadora sobre 
o pedido de quaisquer detalhes adicionais sobre a ordem, na medida em que ele possuir essas 
informações, e fornecerá assistência à Doadora para que cumpra essa ordem dentro do prazo aplicável. 
 
11.9. Portabilidade de dados. Na hipótese de extinção deste Contrato, a Donatária devolverá à Doadora 
todas as informações pessoais que processar, ou as disponibilizará à Doadora em um formato de escolha 
desta, para permitir uma transição perfeita para outra contratada de acordo com a solicitação da Doadora. 
Após a devolução das informações pessoais, ou, conforme especificado de outra forma neste Contrato, a 
Donatária eliminará prontamente ou tornará inacessíveis e ilegíveis (por exemplo, limpeza de todos e 
quaisquer computadores) todas as cópias das informações pessoais da Doadora dos sistemas usados. 
 
12. Da Vigência. 
 
12.1. O presente Contrato vigorará por 12 (doze) meses, contados a partir da presente data. Não 
obstante, o presente Contrato vigorará a partir desta data até o cumprimento integral das respectivas 
obrigações assumidas pelas partes ao abrigo deste instrumento. 
 
13. Disposições Gerais. 
 
13.1. A Donatária deverá fazer constar em todo e qualquer material de divulgação, veiculação ou 
promoção do Projeto o nome da Doadora, na forma por esta indicada. 
 
13.2. Este Contrato não cria nenhuma obrigação à Doadora de realizar qualquer tipo de subvenção ou 
doação periódica à Donatária, o que, em caso de liberalidade da Doadora, a seu critério, será formalizada 
em instrumento próprio. 
 
13.3. Nenhuma das Partes poderá ceder o presente Contrato nem qualquer de seus direitos ou 
obrigações, direta ou indiretamente, total ou parcialmente, sem o consentimento prévio e por escrito da 
outra Parte. Não obstante, a Doadora, fica, desde já, autorizada a ceder o presente instrumento total ou 
parcialmente, a qualquer sociedade integrante de seu grupo econômico. 
 
13.4. Este Contrato e seus eventuais posteriores aditivos constituem o entendimento integral havido 
entre as Partes com relação ao seu objeto e substitui quaisquer entendimentos anteriores, (quer sejam 
escritos ou verbais) e negociações, bem como todos os ajustes verbais contemporâneos que versem a 
respeito de qualquer termo ou condição neste estabelecida. 
 
13.5. Exceto se previsto de forma diversa no presente instrumento, nenhum acordo ou entendimento 
futuro que, de qualquer forma, modifique ou complemente este Contrato vinculará as Partes, salvo se 
ratificado por escrito e assinado pelo representante legal de cada parte.   
 
13.6. A falha de qualquer das Partes em fazer valer as disposições deste instrumento ou o não exercício 
de qualquer direito que lhe confere o presente Contrato, ou ainda o acordo das Partes para a renúncia de 
sua execução, a qualquer momento ou por qualquer período de tempo, não constituirá nem poderá ser 
interpretada como renúncia a qualquer outra falha ou violação da disposição ou direito, ou qualquer outra 
disposição ou direito deste Contrato, ou do direito da Parte posteriormente exigir o cumprimento de todas 
as disposições ou direitos, nem tal falha ou acordo poderá ser considerado uma modificação ou novação a 
este Contrato. 
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13.7. Se, a qualquer momento após a data de assinatura do presente Contrato, quaisquer de suas 
disposições forem consideradas por qualquer Juízo como ilegais, nulas ou inexequíveis, a referida 
disposição não deverá prejudicar ou afetar, por qualquer forma, as demais disposições do presente 
Contrato, que permanecerão plenamente válidas e eficazes, cabendo às Partes encontrar, de comum 
acordo, meios juridicamente válidos e exequíveis para restabelecer o equilíbrio contratual, no que a citada 
ineficácia ou inexequibilidade possa vir a afetá-lo, a fim de que fique atendida, na maior extensão possível, 
a intenção original das Partes. 
 
13.8. Todas as comunicações e notificações entre as Partes deverão ser feitas por escrito por meio de carta 
entregue mediante recibo ou com Aviso de Recebimento ou por e-mail com aviso de entrega e de leitura, para 
sua validade, e destinadas aos endereços constantes do preâmbulo deste instrumento. 

 
13.9. O presente Contrato obriga as Partes, seus herdeiros e sucessores a qualquer título, constituindo 
título executivo extrajudicial, nos termos do artigo 784, inciso III, 814 e 815, todos do Código de Processo 
Civil Brasileiro, comportando execução específica de obrigação de fazer ou de abstenção. 
 
As Partes elegem o juízo do Foro Central da Comarca da Capital de São Paulo, para dirimir quaisquer 
dúvidas ou questões relacionadas com o presente Contrato. 

 
[As assinaturas serão indicadas na página seguinte]. 
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E, por estarem, assim, de comum acordo, as Partes e as duas testemunhas, abaixo, firmam o presente 
instrumento, declarando expressamente que concordam em utilizar e reconhecem como válidas as 
assinaturas eletrônicas e/ou digitais, certificadas pelas plataformas digitais, incluindo, porém não se 
limitando a plataforma DocuSign, ainda que sem a utilização de certificado digital emitido no padrão ICP-
Brasil, conferindo a elas presunção de veracidade e integridade, nos termos do art. 10, § 1º e § 2º da 
Medida Provisória nº 2.200-2/2001, combinado com as disposições do art. 219 do Código Civil. Ressaltam, 
ainda, que as assinaturas eletrônicas e/ou digitais expressam as suas reais, livres e manifestas vontades e 
asseguram total e absoluta ausência de dolo, culpa ou coação, ou quaisquer tipos de vícios hábeis a tornar 
nulo ou anulável o referido instrumento. 
 

Bragança Paulista, 25 de setembro de 2024. 

 

 

 

 

TE CONNECTIVITY BRASIL INDÚSTRIA DE 
ELETRÔNICOS Ltda. 

 

ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE PESCADORES 
DE CRISTO (ABPC) 

Nome: Marcel Ducat Ferreira Gonçalves Nome: Davi Guimarães 

CPF: 816.283.239-49 CPF: 354.916.888-86 

Cargo: Diretor Financeiro Cargo: Presidente 

 

  Testemunhas: 

 

 

 

 

Nome: Sonia Regina R. da R. Guimarães Nome: Anne Caroline Dalarme De Souza 

CPF: 084.120.778-06 CPF: 369.457.928-11 

Cargo: Auxiliar Administrativo Cargo: Analista Financeiro 

  
 
Obs.: As assinaturas acima são parte integrante do Contrato de Doação com Encargos firmado entre 
TE CONNECTIVITY BRASIL INDÚSTRIA DE ELETRÔNICOS Ltda. e ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE 
PESCADORES DE CRISTO (ABPC) em 25/09/2024. 
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Anexo 1 ao Contrato de Doação com Encargos celebrado entre TE CONNECTIVITY BRASIL 
INDÚSTRIA DE ELETRÔNICOS Ltda. e ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE PESCADORES DE CRISTO 

(ABPC), em 25/09/2024.   
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Associação Beneficente Pescadores de Cristo 

                 CNPJ 35.840.516/0001-29 

 

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA 

 

              A  Associação Beneficente Pescadores de Cristo, inscrita no CNPJ 

nº 35.840.515/0001-29, com sede à Travessa Carlos Gomes, nº 262 Centro 

Bragança Paulista/SP, CEP 12910-150, neste ato representada por Davi 

Guimarães, CPF nº 354.9116.888-86, atesta, para os devidos fins, que a 

ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE PESCADORES DE CRISTO – ABPC, 

inscrita no CNPJ nº 35.840.516/0001-29, sediada na Travessa Carlos Gomes 

Bragança Paulista/SP, CEP 12914-380, possui plena capacidade técnica, 

operacional, administrativa e institucional para execução, coordenação e 

desenvolvimento de projetos, cursos, oficinas e ações de qualificação 

profissional, inclusão produtiva e desenvolvimento social. 

 

Atestamos que a referida instituição desenvolve atividades contínuas 

voltadas à capacitação profissional, formação cidadã, geração de renda, 

inclusão social e fortalecimento comunitário, possuindo experiência 

comprovada na realização de cursos e oficinas nas áreas de: 

 

✓ Qualificação profissional; 

✓ Culinária e produção alimentícia; 

✓ Fabricação de salgados e panificação; 

✓ Artesanato; 

✓ Informática e inclusão digital; 

✓ Inteligência Artificial; 

✓ Desenvolvimento humano e inclusão produtiva; 

✓ Ações socioeducativas e comunitárias. 

 

A entidade demonstra adequada estrutura física, organizacional e técnica, 

contando com equipe multidisciplinar, espaços de atendimento, salas de 

capacitação, cozinha industrial, equipamentos e metodologia de 



 
Associação Beneficente Pescadores de Cristo 

                 CNPJ 35.840.516/0001-29 

acompanhamento das atividades executadas, conforme capacidade 

operacional apresentada institucionalmente. 

 

Registramos ainda que a ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE PESCADORES 

DE CRISTO atua de forma regular e contínua no desenvolvimento de ações 

sociais, educacionais e de qualificação profissional, apresentando 

experiência prática, responsabilidade institucional, capacidade de 

mobilização social e aptidão para execução de projetos de interesse 

público. 

Por ser expressão da verdade, firmamos o presente Atestado de Capacidade 

Técnica para que produza os efeitos necessários. 

 

Bragança Paulista, 01 de Junho de 2026 

 

________________________ 

Davi Guimarães 

Presidente (ABPC) 

 



 

 



 

 



 

 



 

 



 

 



 

 



 

 



 

 



 

 



 

 



 

 



 

 



 

 














